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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.371-B, DE 2003 

(Do Sr. Fernando de Fabinho) 
 

Dispõe sobre a criação de Área de Livre Comércio no município de Feira 
de Santana, no Estado da Bahia; tendo pareceres da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio,  pela rejeição 
(relator: DEP. LUPÉRCIO RAMOS) e da Comissão de Finanças e 
Tributação,  pela inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. 
ARMANDO MONTEIRO). 
 
 
 
 
 

DESPACHO: 
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S U M Á R I O 
 
 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 
     - parecer do relator 

- parecer da Comissão 

 
III –  Na Comissão de Finanças e Tributação: 

     - parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica criada uma área de livre comércio - ALC no 

Município de Feira de Santana, no Estado da  Bahia. 

Parágrafo único. O regime fiscal especial instituído por esta 

Lei, com a finalidade de promover o desenvolvimento da região, aplica-se, 

exclusivamente, à área de livre comércio a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 2º Considera-se integrante da área de livre comércio a 

superfície territorial do respectivo município. 

Art. 3º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas à 

área de livre comércio serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas autorizadas 

a operar nessa área. 

Art. 4º A entrada de mercadorias estrangeiras na área de livre 

comércio far-se-á com a suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre 

Produtos Industrializados, que será convertida em isenção quando as mercadorias 

forem destinadas a: 

I   - consumo e vendas internas na área de livre comércio; 

II  - beneficiamento, em seu território, de pescado, pecuária, 
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recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola ou florestal; 

III - agropecuária e piscicultura; 

IV - instalação e operação de serviços de turismo ou de 

qualquer natureza; 

V  - estocagem para comercialização no mercado externo; e 

VI - industrialização de produtos em seu território. 

§ 1º A suspensão de impostos será também convertida em 

isenção nos casos de mercadorias que deixarem a área de livre comércio como: 

a) bagagem acompanhada de viajantes, observados os limites 

fixados pelo Poder Executivo, por intermédio da Secretaria da Receita Federal. 

b) remessas postais para o restante do País, nas condições 

fixadas pelo Decreto-lei n.º 1.804, de 3 de setembro de 1980, modificado pela Lei n.º 

8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

§ 2º As mercadorias estrangeiras, que saírem da área de livre 

comércio para o restante do País, estarão sujeitas à tributação no momento de sua 

internação, exceto nos casos previstos no § 1º deste artigo. 

§ 3º a industrialização a que se refere o inciso VI do caput 

estará sujeita ao cumprimento das mesmas normas e requisitos aplicáveis à Zona 

Franca de Manaus, inclusive no que se refere à autorização para o funcionamento 

das empresas. 

Art. 5º As importações de mercadorias destinadas à área de 

livre comércio estarão sujeitas aos procedimentos normais de importação, 

previamente ao desembaraço aduaneiro. 

Art. 6º A saída de mercadorias estrangeiras da área de livre 

comércio para o restante do território nacional é considerada, para efeitos fiscais e 

administrativos, como importação normal. 

Art. 7º Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem 
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na área de livre comércio, estarão isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, sempre que destinados às finalidades mencionadas no caput do 

art. 4°. 

Parágrafo único. Ficam asseguradas a manutenção e a 

utilização dos créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados relativos às 

matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados na 

industrialização dos produtos entrados na área de livre comércio. 

Art. 8º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que tratam os 

artigos 4º e 7º os produtos abaixo mencionados, compreendidos nos capítulos e/ou 

nas posições indicadas na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, aprovada pela 

Resolução n.º 75, de 22 de abril de 1988, do Comitê Brasileiro de Nomenclatura, 

com alterações posteriores: 

a) armas e munições: capítulo 93; 

b) veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87, 

exceto ambulâncias, carros funerários, carros celulares e jipes; 

c) bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208 (exceto 

2208.10 e 2208.90.0100) do capítulo 22; e 

d)  fumo e seus derivados: capítulo 24. 

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará a aplicação dos 

regimes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à área 

de livre comércio, bem como para as mercadorias dela procedentes. 

Art. 10 O Banco Central do Brasil normatizará os 

procedimentos cambiais aplicáveis às operações da área de livre comércio, visando 

favorecer o seu comércio exterior. 

Art. 11 O limite global para as importações da área de livre 

comércio será estabelecido anualmente pelo Poder Executivo, observados os 

critérios que julgar pertinentes, no ato em que o fizer para as demais áreas de livre 

comércio já existentes. 
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Art. 12 A área de livre comércio de que trata esta Lei será 

administrada por Superintendência a ser criada com essa finalidade específica, a 

qual coordenará as ações necessárias para sua implantação e funcionamento. 

Art. 13 A Secretaria da Receita Federal exercerá a vigilância e 

a repressão ao contrabando e ao descaminho na área de livre comércio, sem 

prejuízo da competência do Departamento de Polícia Federal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os 

recursos materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle 

aduaneiro da área de livre comércio. 

Art. 14 As isenções e benefícios instituídos por esta Lei serão 

mantidos pelo prazo de vinte e cinco anos. 

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Muita são as propostas que tramitam nesta Casa visando à 

criação de áreas de livre comércio em diversos municípios brasileiros, como meio de 

dotá-los de um instrumento que dê início a um processo de desenvolvimento 

sustentado. 

Não podemos, entretanto, ter ilusões e imaginar que as áreas 

de livre comércio sejam panacéias para todos os problemas que afligem as regiões 

mais pobres e que, além disso, sejam capazes de alavancar o processo de 

desenvolvimento em locais que não possuam um mínimo de pré-condições para 

atrair os investimentos necessários para tal. Por isso, devemos estar conscientes de 

que muitas das propostas não possuem viabilidade técnica e, se aprovadas,  trarão 

frustração para as populações daqueles municípios. 

Não é por outro motivo que o exame da matéria deve ser feito 

casuisticamente, a partir da análise das condições reinantes na localidade proposta, 

que permite a compreensão de como se darão os encadeamentos produtivos em 

função da infra-estrutura existente, das matérias primas disponíveis, da oferta e 

qualidade da mão-de-obra, etc. 
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No mundo, temos inúmeros exemplos de áreas francas que 

foram bem sucedidas no intuito de promover o desenvolvimento regional, bem como 

de inúmeras outras que fracassaram e representaram completo desperdício de 

recursos públicos. Essa disparidade de resultados decorre, justamente, da 

inexistência, em alguns casos, dos fatores que condicionam a alocação dos 

investimentos privados. 

Feira de Santana, com mais de 500 mil habitantes, a despeito 

das carências que apresenta, possui uma grande vantagem locacional, pois está 

situada às margens das rodovias que interligam as Regiões Norte/Nordeste com as 

Sul, Sudeste e Centro-Oeste. Além disso, já dispõe de um parque industrial bastante 

diversificado, que atende a vários municípios circunvizinhos e, por não estar muito 

distante da capital baiana e do pólo petroquímico de Camaçari, é uma cidade 

privilegiada, também, no que se refere à oferta de insumos. 

Pelo exposto, conto com o apoio desta Casa para a aprovação 

do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 28 de  outubro   de 2003 . 

 

Deputado Fernando de Fabinho 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 1.804, DE 3 DE SETEMBRO DE 1980 
 

 

Dispõe sobre tributação simplificada das 

remessas postais internacionais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 55, inciso II, da Constituição,  

 

Decreta: 
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Art. 1º Fica instituído o regime de tributação simplificada para a cobrança do 

Imposto sobre a Importação incidente sobre bens contidos em remessas postais 

internacionais, observado o disposto no art. 2º deste Decreto-lei. 

§ 1º Os bens compreendidos no regime previsto neste artigo ficam isentos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados. 

§ 2º A tributação simplificada poderá efetuar-se pela classificação genérica dos 

bens em um ou mais grupos, aplicando-se alíquotas constantes ou progressivas em função do 

valor das remessas, não superiores a 400% (quatrocentos por cento). 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.001, de 16/03/1995). 

§ 4º Poderão ser estabelecidos requisitos e condições para aplicação do disposto 

neste artigo. 

 

Art. 2º O Ministério da Fazenda, relativamente ao regime de que trata o art. 1º 

deste Decreto-lei, estabelecerá a classificação genérica e fixará as alíquotas especiais a que 

se refere o § 2º do art. 1º, bem como poderá: 

I - dispor sobre normas, métodos e padrões específicos de valoração aduaneira 

dos bens contidos em remessas postais internacionais; 

II - dispor sobre a isenção do Imposto sobre a Importação dos bens contidos em 

remessas de valor até cem dólares norte-americanos, ou o equivalente em outras moedas, 

quando destinados a pessoas físicas. 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.383, de 30/12/1991. 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda poderá, também, estender a aplicação 

do regime às encomendas aéreas internacionais transportadas com a emissão de 

conhecimento aéreo. 

  

Art. 3º O inciso XVI, do art. 105, do Decreto-lei nº 37, de 18 de novembro de 

1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“XVI - fracionada em duas ou mais remessas postais ou encomendas aéreas 

internacionais visando a elidir, no todo ou em parte, o pagamento dos 

tributos aduaneiros ou quaisquer normas estabelecidas para o controle das 

importações ou, ainda, a beneficiar-se de regime de tributação simplificada” 

 

Art. 4º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Brasília, em 3 de setembro de 1980; 159º da Independência e 92º da República.  

JOÃO FIGUEIREDO  
Ernane Galvêas  

Hélio Beltrão  
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 
 
 
 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 2.371/03, de autoria do nobre Deputado 

Fernando de Fabinho, dispõe sobre a criação de Área de Livre Comércio no 

município de Feira de Santana, no Estado da Bahia. Seu art. 1º determina a criação 

dessa Área de Livre Comércio, ao passo que o parágrafo único especifica que o 

regime fiscal especial sugerido pela proposição em tela aplica-se exclusivamente à 

área de livre comércio a que se refere o caput. Em seguida, o art. 2º destaca que se 

considera integrante da área de livre comércio a superfície territorial do respectivo 

município. Por seu turno, o art. 3º estipula que as mercadorias estrangeiras ou 

nacionais enviadas à área de livre comércio serão, obrigatoriamente, destinadas às 

empresas autorizadas a operar nessa área. 

Já o art. 4º define que a entrada de mercadorias estrangeiras 

na área de livre comércio far-se-á com a suspensão do Imposto de Importação e do 

Imposto sobre Produtos Industrializados e identifica as situações, inclusive no caso 

das mercadorias que deixarem a área de livre comércio, objeto do § 1º, em que a 

suspensão será convertida em isenção. O § 2º do mesmo dispositivo ressalta que as 

mercadorias estrangeiras que saírem da área de livre comércio para o restante do 

País estarão sujeitas à tributação no momento de sua internação, exceto nos casos 

previstos no parágrafo anterior, enquanto o § 3º especifica que a industrialização 

estará sujeita ao cumprimento das mesmas normas e requisitos aplicáveis à Zona 

Franca de Manaus, inclusive no que se refere à autorização para o funcionamento 

das empresas. Por sua vez, o art. 5º preconiza que as importações de mercadorias 

destinadas à área de livre comércio estarão sujeitas aos procedimentos normais de 

importação, previamente ao desembaraço aduaneiro. A seguir, o art. 6º prevê que a 

saída de mercadorias estrangeiras da área de livre comércio para o restante do 

território nacional é considerada, para efeitos fiscais e administrativos, como 

importação normal.  

O art. 7º determina que os produtos nacionais ou 

nacionalizados que entrarem na área de livre comércio estarão isentos do Imposto 



 
 
 

 

PL 2371-B/03 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - 5_343 

CONFERE  COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

21 

sobre Produtos Industrializados, sempre que destinados às finalidades mencionadas 

no caput do art. 4º, ao passo que o parágrafo único assegura a manutenção e a 

utilização dos créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados relativos às 

matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados na 

industrialização dos produtos entrados na área de livre comércio. Por seu turno, o 

art. 8º enumera os produtos que estão excluídos dos benefícios fiscais de que tratam 

os arts. 4º e 7º. O art. 9º define que o Poder Executivo regulamentará a aplicação 

dos regimes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à 

área de livre comércio, bem como para as mercadorias dela procedentes. 

Em seguida, o art. 10 preconiza que o Banco Central do Brasil 

normatizará os procedimentos cambiais aplicáveis às operações da área de livre 

comércio, visando a favorecer o seu comércio exterior. Já o art. 11 prevê que o limite 

global para as importações da área de livre comércio será estabelecido anualmente 

pelo Poder Executivo, observados os critérios que julgar pertinentes, no ato em que 

o fizer para as demais áreas de livre comércio já existentes. Por sua vez, o art. 12 

especifica que a área de livre comércio será administrada por Superintendência a 

ser criada com essa finalidade específica, a qual coordenará as ações necessárias 

para sua implantação e funcionamento. 

O art. 13 determina que a Secretaria da Receita Federal 

exercerá a vigilância e a repressão ao contrabando e ao descaminho na área de 

livre comércio, sem prejuízo da competência do Departamento da Polícia Federal, 

ressaltando o parágrafo único que o Poder Executivo deverá assegurar os recursos 

materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro 

da área de livre comércio. Por fim, o art. 14 preconiza o prazo de 25 anos para a 

manutenção das isenções e dos benefícios instituídos pela proposição. 

Em sua justificação, o ilustre Autor reconhece que não se pode 

imaginar que as áreas de livre comércio sejam capazes de resolver todos os 

problemas que afligem as regiões mais pobres. Para ele, é necessário que cada 

uma das muitas propostas semelhantes em tramitação nesta Casa seja examinada a 

partir da compreensão de como se darão os encadeamentos produtivos. Em suas 

palavras, o sucesso de uma área franca no intuito de promover o desenvolvimento 

regional decorre da existência dos fatores que condicionam a alocação dos 

investimentos privados. É o que ocorre, na sua opinião, com Feira de Santana, em 
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função de sua grande vantagem locacional, da presença de um parque industrial 

bastante diversificado e da disponibilidade de grande oferta de insumos. 

O Projeto de Lei nº 2.371/03 foi distribuído em 07/11/03, pela 

ordem, às Comissões de Economia, Indústria e Comércio, de Finanças e Tributação 

e de Constituição e Justiça e de Redação, em regime de tramitação ordinária. 

Encaminhada a proposição à então Comissão de Economia, Indústria e Comércio 

em 11/11/03, foi inicialmente designado Relator, em 13/11/03, o eminente Deputado 

Jairo Carneiro. Posteriormente, recebemos, em 26/03/04, a honrosa missão de 

relatá-la. Não se lhe apresentaram emendas até o final do prazo regimental para 

tanto destinado, em 20/11/03. 

Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria e Comércio, apreciar a matéria quanto ao mérito, nos aspectos 

atinentes às atribuições do Colegiado, nos termos do art. 32, VI, do Regimento 

Interno desta Casa. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

A criação de áreas de livre comércio é, às vezes, tida como 

iniciativa capaz de libertar as regiões menos desenvolvidas do País dos grilhões da 

pobreza e da miséria. De acordo com as visões mais apressadas da matéria, a 

implementação de um regime fiscal e tributário especial em determinados municípios 

seria condição suficiente para dar partida a um ciclo virtuoso de investimento e 

progresso.  

Os Parlamentares, na condição de representantes de um povo 

tão sofrido, são particularmente interessados na busca de soluções que aliviem um 

quadro desalentador de estagnação e desemprego em muitos rincões do Brasil. Não 

é por acaso, portanto, que se pode verificar a existência de um sem-número de 

propostas em tramitação no Congresso Nacional voltadas, precisamente, para a 

criação de enclaves de livre comercio nos mais diferentes pontos do nosso território. 

A uni-las, o mesmo nobre objetivo de oferecer uma esperança de redenção 

econômica à população dos municípios escolhidos para sediar zonas francas ou 

áreas de livre comércio.  
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Infelizmente, porém, o Relator de matéria tão complexa como a 

que ora se nos apresenta deve cingir-se aos aspectos objetivos da questão. Neste 

sentido, é forçoso reconhecer que não se tem, até o momento, qualquer consenso a 

respeito da eficácia das áreas de livre comércio. Em particular, não se pode dizer 

que os resultados daquelas já implantadas sejam encorajadores. Os efeitos positivos 

esperados não se confirmaram e as cidades que as receberam continuam com os 

mesmos problemas que motivaram a implantação daqueles enclaves.  A 

desigualdade regional não se reduziu e o emprego e a renda não cresceram na 

proporção que se aventava. 

Desta forma, afigura-se-nos temerário autorizar a concessão 

de incentivos fiscais na forma do projeto em tela com base em evidências tão 

limitadas. Em nosso ponto de vista, só se poderia lançar mão de instrumentos tão 

excepcionais, com tão grande potencial de distorção, se se tratasse de iniciativa de 

eficácia comprovada, para utilização em regiões realmente necessitadas. Não nos 

parece que uma área de livre comércio em Feira de Santana atenda a qualquer 

dessas duas condições. 

Por todos estes motivos, votamos pela rejeição do Projeto de 

Lei nº 2.371, de 2003, louvando, porém, as elogiáveis intenções de seu ilustre autor. 

Sala da Comissão, em 18   de maio     de  2004. 

 

Deputado  LUPÉRCIO  RAMOS 

Relator 
 
 
 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                           A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, 
em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 2.371/2003, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Lupércio Ramos, contra os votos dos 
Deputados Fernando de Fabinho, Murilo Zauith e Ildeu Araujo. 
 
                          Participaram da votação os Senhores Deputados: 
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                          Romeu Queiroz - Presidente, Ildeu Araujo e Fernando de Fabinho - 
Vice-Presidentes, Bernardo Ariston, Jorge Boeira, Léo Alcântara, Rubens Otoni, 
André Figueiredo, Lupércio Ramos, Murilo Zauith e Nelson Marquezelli. 
 
                          Sala da Comissão, em 9 de março de 2005. 
 

 
Deputado ROMEU QUEIROZ 

Presidente 
                             

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
 

I - RELATÓRIO 

 

 

O Projeto de Lei nº 2.371, de 2003, cria uma área de livre 

comércio (ALC) no município de Feira de Santana, no Estado da Bahia. As 

mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas à área de livre comércio serão 

obrigatoriamente destinadas às empresas autorizadas a operar nessa área. A 

entrada de mercadorias estrangeiras na área de livre comércio far-se-á com a 

suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados, 

que será convertida em isenção quando as mercadorias forem destinadas a: 

I – consumo e vendas internas na área de livre comércio; 

II – beneficiamento, em seu território, de pescado, pecuária, 

recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola ou florestal; 

III – agropecuária e psicultura; 

IV – instalação e operação de serviços de turismo ou de 

qualquer natureza; 

V – estocagem para comercialização no mercado externo; 

VI – industrialização de produtos em seu território. 
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Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem na 

área de livre comércio, estarão isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, 

sempre que destinados as finalidades acima enumeradas. 

 

A suspensão de impostos será também convertida em isenção 

nos casos de mercadorias que deixarem a área de livre comércio como bagagem 

acompanhada de viajantes, observados os limites fixados pelo Poder Executivo, por 

intermédio da Secretaria da Receita Federal, e como remessas postais para o 

restante do País, nas condições fixadas pelo Decreto-lei nº 1.804, de 3 de setembro 

de 1980, modificado pela Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

As importações de mercadorias destinadas à área de livre 

comércio estarão sujeitas aos procedimentos normais de importação, previamente 

ao desembaraço aduaneiro. A saída de mercadorias estrangeiras da área de livre 

comércio para o restante do território nacional é considerada, para efeitos fiscais e 

administrativos, como importação normal.  

O Projeto de Lei estabelece ainda que a Secretaria da Receita 

Federal exercerá vigilância e repressão ao contrabando e descaminho na área de 

livre comércio, sem prejuízo da competência do Departamento de Polícia Federal e 

que as isenções e benefícios instituídos serão mantidos pelo prazo de vinte e cinco 

anos. 

O autor justifica seu projeto pelo fato de Feira de Santana, a 

despeito das carências que apresenta, possui grande vantagem locacional, pois está  

situada às margens das rodovias que interligam as Regiões Norte e Nordeste com 

as Sul, Sudeste e Centro-Oeste. Além de já dispor de parque industrial bastante 

diversificado e grande oferta de insumos. Portanto, possui os requisitos necessários 

para que a área de livre comércio desenvolva toda a região. 

O Projeto de Lei foi encaminhado à Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio, onde foi reprovado. Posteriormente, o Projeto de Lei foi 

enviado à Comissão de Finanças e Tributação, não tendo sido apresentadas 

emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 
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II - VOTO 

 

 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente 

apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano 

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h” e 53, II) e de 

Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece 

procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 

 
 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2005 (Lei n° 10.934, de 

11 de agosto de 2004), em seu art. 94, condiciona a aprovação de lei ou medida 

provisória que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária, 

acarretando renúncia de receita, ao cumprimento do disposto no art. 14 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que exige estar a proposição acompanhada de estimativa 

do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e 

nos dois seguintes, assim como sua compatibilidade com o cumprimento das metas 

fiscais estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e o atendimento de pelo 

menos uma de duas condições alternativas. 

 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas 

de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. 

Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 

compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente 

da elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou 

criação de tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas 

quando implementadas tais medidas. 
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A proposição em tela, ao criar a área de livre comércio e não apenas 

autorizar sua criação, concede benefícios e isenção do Imposto de Importação e do 

Imposto sobre Produtos Industrializados várias operações, porém não apresenta 

estimativa dessa renúncia nem cumpre o disposto no art. 14 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; portanto, o projeto de lei deve ser considerado inadequado 

orçamentária e financeiramente. 

Pelo exposto, VOTO PELA INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI Nº 2.371, de 2003. 

 
Sala da Comissão, em  25 de agosto de    2005 

 

Deputado ARMANDO MONTEIRO 

Relator 

 
 
 
III - PARECER DA COMISSÃO 
                                          
                          A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela inadequação financeira e orçamentária 
do Projeto de Lei nº 2.371-A/03, nos termos do parecer do relator, Deputado 
Armando Monteiro. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
                         Geddel Vieira Lima, Presidente,  Eduardo Cunha; Luiz Carlos Hauly 
e Carlito Merss, Vice-Presidentes; Coriolano Sales, Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro, 
Félix Mendonça, Fernando Coruja, Francisco Dornelles, Gonzaga Mota, João 
Magalhães, José Carlos Machado, José Militão, José Pimentel, Luiz Carreira, 
Marcelino Fraga, Max Rosenmann, Moreira Franco, Mussa Demes, Nazareno 
Fonteles, Pauderney Avelino, Pedro Novais, Ricardo Berzoini, Virgílio Guimarães, 
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Wasny de Roure, Yeda Crusius, Antonio Cambraia, Geraldo Thadeu, João Batista e 
Paulo Rubem Santiago.        
 
                         Sala da Comissão, em 21 de setembro de 2005.   
                        

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 
Presidente 
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